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PROCESSO LICITATÓRIO N.º. 1459/2021 

MODALIDADE: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 02/2021 
 

= E D I T A L = 

 

ABRE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE 

PROPOSTA PARA COMPRA DE BEM 

IMÓVEL DOMINICAL DE PROPRIEDADE 

DO MUNICÍPIO, AUTORIZADA PELO 

LEGISLATIVO, ATRAVÉS DA LEI Nº 

0838/2021, NAS CONDIÇÕES EM QUE SE 

ENCONTRA, OBSERVADAS AS 

DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES, E DAS CONDIÇÕES DO 

PRESENTE EDITAL E ANEXOS. 

I - DO PREÂMBULO 

 

1.1 O MUNICÍPIO DE RIQUEZA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ nº 95.988.309/0001-48, com sede administrativa à Rua João Mari, 55, 

Centro do Município de Riqueza, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.895-000, por meio de seu 

gestor o Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Renaldo Mueller, TORNA PÚBLICO para 

conhecimento dos interessados, conforme preceitua a Lei Orgânica do Município e a Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar licitação Modalidade Concorrência edital 

nº 02/2021 às 09 h do dia 28/02/2020 horário de Brasília, Processo Licitatório sob nº 01459/2021, 

em sua sede, na sala de Licitação e Contratos, situado à Rua João Mari, n° 55, Centro, Riqueza, 

Santa Catarina, objetivando a alienação de bem imóvel dominical de propriedade do 

município, autorizada pelo legislativo, através da lei nº 0838/2021, nas condições em que se 

encontra, observadas as disposições da lei nº 8.666/93 e suas alterações, e das condições do 

presente edital e anexos. 

 

1.2 O presente Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no setor de Licitações e 

Contratos no Município de Riqueza/SC, na Rua João Mari, n° 55 – Centro – Riqueza – Santa 

Catarina, das 07:45 às 11:45 horas e das 13:30 às 17:00 horas, ou através da página: 

http://www.riqueza.sc.gov.br/licitacoes/index/index/codMapaItem/9107 em qualquer dia e 

horário. 

1.3 O recebimento dos envelopes “A” contendo os documentos de Habilitação e o envelope B a 

proposta de preço dos interessados dar-se-á até às 09:00h do dia 29/09/2021 horário de Brasília 

no Setor de Licitações e Contratos, no endereço acima indicado. 

 

II. DO OBJETO 

 

2.1 O objeto do presente edital consiste na alienação de bem imóvel dominical de propriedade 

do município, autorizada pelo legislativo, através da lei nº 0838/2021, nas condições em que 

http://www.riqueza.sc.gov.br/licitacoes/index/index/codMapaItem/9107


Estado de Santa Catarina 

Município de Riqueza 
Departamento de Licitações, Compras e Contratos 

 

Rua João Mari, 55 – Centro – CEP: 89.895-000 - Riqueza – SC. 

CNPJ/MF: 95.988.309/0001-48 

Fone/Fax (0xx49) 3675-3200 – E-mail: licitacao@riqueza.sc.gov.br 

se encontra, observadas as disposições da lei nº 8.666/93 e suas alterações, e das condições 

do presente edital e anexos, sendo: 

Lote Item Quant. Descrição do Objeto 
Valor 

mínimo 

1 1 01 

Imóvel próprio do Município de Riqueza - SC, denominado de “Lote Urbano nº 

316 (trezentos e dezesseis) ”: 

Localização: Quadra nº 64(sessenta e quatro) com Frente para a Rua 7 de 

Setembro da Cidade e Município de Riqueza, Comarca de Mondai/SC; 

Certidão da Matrícula nº: 14532; 

Área: 1.006,00 m² (um mil e seis metros quadrado;  

Confrontações: Nordeste em 26,00 metros, com a Rua 7 de Setembro, onde o faz 

frente, Noroeste, em 51,60 metros, com o lote urbano nº 342, da mesma quadra, 

com frente para a Rua 7 de Setembro; Sudoeste e Sul, com a Área de Preservação 

Permanente (APP) localizada à margem esquerda do arroio Araçuay. Sudeste, em 

25,78 metros, com o lote urbano nº 293, da mesma quadra, com frente para a Rua 

7 de Setembro. 

Edificações: Um Pavilhão com Estrutura metálica, medindo 218,42 m² (duzentos 

e dezoito metros quadrados e quarenta e dois decímetros. 

130.000,00 

2.2 A venda do Imóvel será através de transferência da escritura do Imóvel para o promitente 

comprador realizada a partir do pagamento integral do bem nos termos da proposta de preço 

apresentada, em conformidade com a lei municipal nº 0838/2021, do presente procedimento e 

respectivo pagamento na integralidade do bem. 

III. DA RETIRADA DO EDITAL: 

3.1 Far-se-á de segunda a sextas-feiras, das 07:45 às 11:45 horas e das 13:30 às 17:00 horas, no 

Departamento de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de Riqueza, sito à Rua João 

Mari, 55, na cidade de Riqueza, SC, ou através da página: 

http://www.riqueza.sc.gov.br/licitacoes/index/index/codMapaItem/9107 em qualquer dia e 

horário. 

3.2 As demais informações e esclarecimentos adicionais sobre o presente processo licitatório, 

poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo Fone (0XX49) 3675-3200, com a Srta. Dirce 

Heinsohn. 

3.3 No Ato do recebimento do Edital o interessado deverá verificar todo o seu conteúdo, não 

sendo aceitas reclamações posteriores sobre eventuais omissões; 

3.4 A licitante deverá examinar todo o edital, seus anexos e demais documentos, não sendo aceita 

alegação de desconhecimento como elemento impeditivo da elaboração da proposta ou de 

participação do certame. 

 

IV - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

4.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados, pessoa jurídica concessionária do 

município, que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante neste 

edital e seus anexos.  

4.1.1 A participação no certame está condicionada as exigências estabelecidas na Lei Municipal 

nº 0838/2021, em especial ao seu art. 6º, que elenca critérios para a participação, tais como:  

 

http://www.riqueza.sc.gov.br/licitacoes/index/index/codMapaItem/9107
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 Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar e alienar imóveis de propriedade 

do Município, com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e social, 

obedecidos os critérios estabelecidos nesta Lei, podendo ser objeto de alienação os 

imóveis cujo uso já tenha sido previamente concedido por força da política de 

incentivos do Município. Os concessionários com concessão vigente e ou com prazo 

expirado até a publicação desta lei, mediante requerimento dirigido ao Prefeito e 

atendidas as seguintes condições: 

1 - Estarem na posse em decorrência de contrato de concessão por no mínimo 1 (um) 

ano; 

II - Cópia do ato constitutivo da entidade, devidamente registrado na junta comercial; 

III - Prova de regularidade quanto a tributos e contribuições federais, estaduais e 

municipais, assim como das contribuições previdenciárias e do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - Projeto circunstanciado do investimento que realizou e pretende realizar 

compreendendo a construção de prédios e cronograma, instalações, produção estimada, 

projeção do faturamento mínimo para o próximo ano, estimativa do ICMS a ser gerado 

no próximo ano, projeção do número de empregos diretos e indiretos, a serem gerados; 

V - Projeto de preservação do meio ambiente e/ou declaração de compromisso de 

recuperação dos danos que vierem a ser causados pela atividade exercida; 

   VI - Certidão negativa judicial e de protesto de títulos da Comarca local; 

 

4.2 É vedada a participação de interessados que tenham sido declarados inidôneos por qualquer 

órgão da Administração direta ou indireta (independente da esfera governamental) ou ainda que 

esteja com direito de participar de licitação suspenso declarado por qualquer órgão/ente público.  

4.3 É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais 

de uma empresa num mesmo item, bem como mais de um representante por empresa.  

4.4 Somente poderão se manifestar os representantes das proponentes devidamente credenciados. 

4.5 No caso de grupo ou consórcio, estes, deverão ser legalmente constituídos, indicando-se a 

empresa responsável pelo consórcio, que deverá atender às condições de liderança, apresentando 

cada consorciado os documentos exigidos neste edital. 

4.6 Não será aceita a participação de empresas cujo(s) proprietário(s) ou sócio(s) seja(m) 

servidor(es) público(s), vereadores ou agentes políticos do Município de Riqueza/SC. 

4.7 Não será permitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 

LICITANTE.  

4.8 A credencial ou Procuração integrará os autos do respectivo processo administrativo e deverá 

ser entregue em separado por ocasião da primeira sessão, no local, data e horário designados no 

preâmbulo deste Edital. 

 

V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO  

5.1 Os envelopes “A” e “B” deverão ser entregues na data, horário e local indicados no 

preâmbulo deste edital, devidamente fechados, constando em sua face os seguintes dizeres: 

A) ENVELOPE N.º A – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

       PROCESSO LICITATÓRIO N.º 1459/2021 

       MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N. 02/2021 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE RIQUEZA – SC 

PROPONENTE: (Razão social/Nome) 
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CNPJ/CPF: 

 

B) ENVELOPE N.º B – PROPOSTA  

       PROCESSO LICITATÓRIO N.º 1459/2021 

       MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N. 02/2021 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE RIQUEZA – SC 

PROPONENTE: (Razão social/Nome) 

CNPJ/CPF: 

 

5.2 Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, 

deverá formalizar a Carta de Credenciamento, conforme modelo (Anexo II), a qual deve ser 

entregue diretamente à Comissão no início da sessão pública de realização desta licitação. Não 

sendo permitida a participação de um mesmo representante para mais de uma proponente. 

VI - DOS DOCUMENTOS REFERENTE À HABILITAÇÃO 

6.1 O envelope “A”, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica, 

econômica, financeira e fiscal, deverá conter:  

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (NR) 

f) Declaração que o proponente não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos, em cumprimento do disposto no 

inciso V do art. 27 da lei n° 8.666/93, acrescidos pela lei n° 9.854 de 1999; (modelo anexo V); 

g) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, em plena validade; 

h) Certidão Negativa de Falência ou Concordata de sua sede. Para as empresas com sede no 

Estado de Santa Catarina será obrigatório apresentar as certidões emitidas pelo sistema eproc do 

Poder Judiciário de Santa Catarina e pelo sistema SAJ. As duas certidões deverão ser 

apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade; 

i) Declaração de idoneidade (modelo anexo IV); 

j) Declaração inexistência de servidor público no quadro societário (modelo anexo VI) 

k) Declaração de recusa ao direito de interpor recurso na fase de habilitação, caso seja habilitada 

(Modelo Anexo IV). 

l) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
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eleição de seus administradores, que comprovem que o ramo de atividade da empresa é 

compatível com o objeto da Licitação. 

m) Declaração de visita. 

6.1.1 Declaração de visita e condições urbanísticas vigentes: os interessados em participar do 

certame, por intermédio de qualquer preposto, deverão efetuar a visita ao local do imóvel para 

constatar as condições e peculiaridades, inclusive de ordem técnica e legal, estabelecidas no 

plano diretor do município. 

6.1.2 Deverá apresentar, declaração formal, sob as penalidades da Lei, que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes ao imóvel e que assume total 

responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros 

que ensejem avenças com o Município de Riqueza. 

6.1.3 Quanto à regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006: 

a) As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição; 

b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 8.666/1993, 

especialmente as definidas no artigo 87. 

OBSERVAÇÃO: 

a) Os documentos necessários à Habilitação poderão ser apresentados em original, ou, se preferir, 

deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e 

passarão a fazer parte integrante deste processo licitatório. 

b) Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa ser 

autenticado, uma vez que terá sua validade confirmada pela Comissão Permanente de Licitação. 

6.2 O envelope “B”, contendo a proposta de preço, deverá conter  

6.2.1 A proposta de preços - Envelope “B” - deve conter a data, a identificação e assinatura do 

seu subscritor (proprietário ou responsável legal), redigida em português, de forma clara, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, salvo 

se, inequivocamente, a falha não acarrete lesão ao direito dos demais licitantes, prejuízo à 
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Administração ou não impedir a exata compreensão de seu conteúdo, e deve ser elaborada 

considerando as seguintes condições: 

a) O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

entrega.  

b) Nome ou razão social, por extenso do proponente, CPF ou CNPJ; 

c) Endereço completo ou sede do proponente (rua, número, bairro, cidade, Estado, telefone, 

email); 

d) Número da Concorrência 02/2021; 

e) Indicação e endereço do imóvel pretendido; 

f) Local, data e assinatura do proponente ou procurador; 

g) Preço unitário em moeda corrente nacional, com até 02 (duas) casas decimais, expresso em 

algarismos e por extenso, prevalecendo este último em caso de dúvida ou divergência 

h) No preço deverá estar inclusos todos os custos e despesas diretas e indiretas ocorridas em 

virtude da entrega do objeto.  

6.2.2 Para cada licitante será permitida a apresentação de apenas uma proposta para o imóvel 

pretendido. 

6.2.3 Os preços mínimos de alienação dos imóveis estão consignados neste Edital. 

6.2.3.1 A oferta de valor inferior ao preço mínimo de venda implicará na desclassificação da 

proposta do licitante. 

6.2.3.2 Os referidos preços foram estabelecidos em moeda corrente nacional, com base em 

parecer técnico de avaliação mercadológica. 

6.2.3.3 O valor da proposta não poderá sofrer nenhuma correção/atualização no preço original 

proposto, prevalecendo este prazo em caso de omissão. 

6.2.4 A apresentação da proposta será considerada como evidência e atestado de que a licitante 

examinou criteriosamente esta concorrência e todos os seus documentos e anexos, aceitando 

integralmente os seus termos, e que o objeto licitado apresenta todas as características e 

especificações mínimas exigidas neste edital. 

6.3 O julgamento da proposta levará em consideração a maior oferta do licitante, caso tenha 

mais de um participante será realizado pela maior oferta mais o maior número de pontos no 

global (maior oferta), levando-se em conta os seguintes critérios: 

a) O marco temporal de a concessionária estar estabelecida no objeto desta concessão: 

No: Pontos  

1º ano 8 
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2º ano 6 

3º ano 4 

4º ano 2 

5º ano 1 

b) A cada emprego a ser gerado, com base na projeção de crescimento: 

No: Pontos  

1º ano 8 

2º ano 6 

3º ano 4 

4º ano 2 

5º ano 1 

c) Para empregos na atualidade, comprovado mediante apresentação da GFIP dos últimos três 

meses, RE e comprovante de envio, utilizando como fator de cálculo a média aritmética dos 

funcionários cadastrados nos últimos três meses, corresponderá a 05 (cinco) pontos (média dos 3 

meses x 5 = pontos); 

d) Para cada R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de investimento, previsto na projeção de crescimento: 

No: Pontos 

1º ano 8 

2º ano 6 

3º ano 4 

4º ano 2 

5º ano 1 

e) Para cada R$ 10.000,00 (dez mil reais) de valor adicionado (indústria e comércio) ou 

faturamento (prestação de serviços), previsto na projeção de crescimento: 

No: Pontos  

1º ano 8 

2º ano 6 

3º ano 4 

4º ano 2 

5º ano 1 

f) Para cada R$ 10.000,00 (dez mil reais), de valor adicionado (indústria e comércio) ou 

faturamento (prestação de serviços), relativo ao último Ano Fiscal, comprovado, corresponde a 

02 (dois) pontos (VA ou Faturamento/10.000,00*2). 

g) Para cada R$ 10.000,00 (dez mil reais), de capital social integralizado, corresponde a 05 

(cinco) pontos (Capital Social Integralizado/10.000,00*2). 

6.3.1 A empresa com maior pontuação será a vencedora do certame. 

 

6.4 Da desclassificação das propostas 

6.4.1 O licitante terá sua proposta desclassificada quando: 
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a) Apresentar mais de uma proposta para o mesmo item. No caso de cônjuges, estes não poderão 

participar com propostas distintas para o mesmo item, ocasião em que ambas serão 

desclassificadas; 

b) Ofertar valor inferior ao valor mínimo, estabelecido para o item; 

c) Condicionar sua oferta, ou quaisquer outras condições não previstas no Edital; 

d) Apresentar divergências de número, dados ou valores, bem como conter rasuras ou emendas; 

e) Não observar as demais condições estabelecidas neste edital, salvo as questões meramente 

formais; 

f). Referirem-se simplesmente a acréscimos sobre a maior oferta apresentada; 

g). Não estiverem acompanhadas de procuração e, em se tratando de pessoa jurídica, do 

documento que comprove que a outorga da procuração foi feita por quem detém poderes para 

fazê-lo, se for o caso, conforme estipulado neste Edital. 

 

VII. ENTREGA DOS ENVELOPES E SUA ABERTURA 

7.1 Os envelopes contendo os documentos para habilitação de N° A e da proposta N° B deverão 

ser entregues até as às 09:00 horas do dia 29 de setembro de 2021, junto ao Departamento de 

Licitações, na Prefeitura Municipal de Riqueza, sito a Rua João Mari, 55, no Município de 

Riqueza, Estado de Santa Catarina, sendo que a abertura dos envelopes contendo a 

Documentação para habilitação (A), será realizada em sessão pública a partir das 09:10 horas do 

mesmo dia e no mesmo local. 

7.2 As documentações e propostas serão apreciadas e julgadas pela Comissão Permanente de 

Licitações, em observância aos seguintes procedimentos: 

7.2.1 A abertura dos envelopes far-se-á em sessão pública, na qual cada proponente poderá se 

fazer representar na mesa dos trabalhos, por seu dirigente ou pessoa devidamente credenciada por 

procuração com firma reconhecida. Nessa ocasião, todas as folhas constantes dos envelopes serão 

rubricadas pelos membros da Comissão e pelos representantes das proponentes presentes, que 

não o próprio. Após a abertura, os envelopes ficarão em poder da Comissão, devidamente 

rubricados no fecho. 

7.1.2 O exame da documentação do envelope “HABILITAÇÃO” será realizado pela Comissão 

designada, resultando na habilitação ou inabilitação da proponente. 

 7.1.3 Somente os concorrentes habilitados passarão para a fase de abertura das propostas. A 

proponente inabilitada não receberá de volta seu invólucro da proposta intacto. 

7.1.4 Abertas as propostas, permanecerão como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas 

providências posteriores ou prorrogações em relação às exigências e formalidades previstas neste 

edital. Também não será admitida desistência da proposta após a fase de habilitação. 

7.1.5 Em cada fase do julgamento, é direito da Comissão realizar diligências visando esclarecer o 

processo e realizar tantas reuniões públicas quantas forem necessárias. 



Estado de Santa Catarina 

Município de Riqueza 
Departamento de Licitações, Compras e Contratos 

 

Rua João Mari, 55 – Centro – CEP: 89.895-000 - Riqueza – SC. 

CNPJ/MF: 95.988.309/0001-48 

Fone/Fax (0xx49) 3675-3200 – E-mail: licitacao@riqueza.sc.gov.br 

7.1.6 Após a análise das propostas apresentadas, a Comissão declarará vencedora a proponente 

que tendo atendido a todas as exigências do edital, apresentar a MAIOR OFERTA para o item 

licitado em moeda corrente nacional, observando-se o preço mínimo de venda de cada um dos 

itens. 

9.1.7 Se houver empate entre os concorrentes, o desempate será feito mediante sorteio em ato 

público. 

9.1.8 Com base nos critérios estabelecidos neste edital para o julgamento das propostas, a 

Comissão de Licitação elaborará a classificação das propostas por ordem crescente de valores. 

9.3 A abertura dos envelopes contendo a PROPOSTA (B) poderá ser realizada logo após o 

resultado da habilitação, desde que a Comissão tenha condições imediatas para julgá-la, que 

estejam presentes os participantes e que os mesmos concordem com o resultado da habilitação. 

9.4 Na impossibilidade de julgamento imediato das propostas a Comissão marcará dia e horários 

para a sessão de abertura e julgamentos das propostas constando-os em ata e dos quais os 

proponentes serão considerados imediatamente intimados. 

 

VIII - DO PROCEDIMENTO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

8.1 Serão abertos os envelopes “A”, contendo a documentação relativa à habilitação. 

8.2. Verificada a habilitação, serão habilitados os proponentes que apresentarem toda a 

documentação solicitada neste edital em conformidade com a Lei 8666/93. Após, passa-se à 

análise das propostas. Os licitantes serão classificados na ordem das ofertas mais vantajosas 

(maior oferta) e demais critérios de julgamento das propostas estabelecidos.  

8.3 No julgamento das propostas será adotado o critério de maior oferta unitária, desde que 

atenda às características contidas nos anexos deste Edital e de acordo com a Lei Federal nº 8.666, 

de 21/6/93. 

8.4 Serão DESCLASSIFICAS as propostas que não atendam às exigências deste Edital e seus 

anexos, ou com preço manifestamente inexequível, como também as licitantes consideradas 

impedidas e/ou inidôneas e que estiverem em regime de falência ou concordata. 

8.5 Se todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão fixará o prazo de 08 (oito) dias úteis 

às licitantes, para apresentação de outras propostas, escoimadas das causas acima referidas. 

8.6 Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas na 

primeira classificação, a decisão será por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 

serão convocados, observado o parágrafo 2º, do artigo 3 e parágrafo 2º do artigo 45 da Lei 

Federal nº 8.666, de 21/6/93, com as alterações decorrentes das Leis Federais nos 8.883, de 

08/6/94, 9.032, de 28/4/95, 9.648, de 27/5/98 e 9.854, de 27/10/99. 

8.7 As propostas serão classificadas conforme o critério do maior oferta do objeto licitado, 

apresentado em proposta, sendo considerada vencedora do objeto a licitante que apresentar, como 

sendo o de maior preço somado aos critérios de classificação da proposta estabelecidos, e ainda, 

estiver com sua documentação válida, e satisfazendo os termos deste Edital e Anexos; 
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IX - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS  

9.1 Será desclassificada a proposta de preços que:  

a) ultrapassar o valor mínimo fixado neste edital;  

b) cotar valor manifestamente inexequível.  

c) não atender às exigências deste Edital e de seus anexos, que apresentar preços baseado em 

outra proposta ou que contiver qualquer item condicionante para a entrega e execução do objeto, 

inclusive, apresentar qualquer outra forma de remuneração não prevista neste edital;  

d) estiver em desacordo ou não obedecer às exigências mínimas estabelecidas neste edital.  

9.2 A apresentação de proposta contendo emendas, rasuras, entrelinhas, ressalvas e interpretações 

ou modificações de qualquer item deste edital e seus anexos, bem como a falta de informações, 

implicará a desclassificação da proposta, salvo se, inequivocamente, a falha não acarrete lesão ao 

direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de 

seu conteúdo 

X - DA ADJUDICAÇÃO  

10.1 Homologado o objeto da presente licitação, o município convocará a contratada para assinar 

o termo de contrato em até 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei nº 8.666/93.  

10.2 O município poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 

estabelecidas neste edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive, quanto aos preços atualizados de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da lei nº 8.666/93.  

XI - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DA DOTAÇÃO, E DO VALOR MINIMO  

Da possibilidade de compra do imóvel: 

11.1 O imóvel, objeto deste edital, faz parte de um Processo Licitatório sob o nº. 1587/2019 que 

visa a Concessão de Direito Real de Uso de Bem Imóvel próprio do Município para fins 

industriais, com opção de compra do bem. Assim, o art. 5º e parágrafo 4ª da Lei Municipal nº 

0838/2021, dispõe que: 

§4º A compra dar-se-á após 1 ano de concessão, mediante as seguintes condições: 

a) se a compra se efetivar até o quinto ano de uso e o pagamento for a vista o 

comprador receberá um desconto de 25% (vinte e cinco por cento) do valor avaliado 

pela imobiliária. 

b) se a compra se efetivar até o décimo ano de uso e o pagamento for a vista o 

comprador receberá um desconto de 20% (vinte por cento) do valor avaliado pela 

imobiliária. 
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c) se a compra se efetivar após o décimo ano de uso e o pagamento for a vista o 

comprador receberá um desconto de 15% (quinze por cento) do valor avaliado pela 

imobiliária. 

d) se a compra se efetivar até o quinto ano de uso e o pagamento for parcelado o 

comprador receberá um desconto de 20% (vinte por cento) do valor avaliado pela 

imobiliária e poderá parcelar em até 10 parcelas semestrais. 

e) se a compra se efetivar até o décimo ano de uso e o pagamento for parcelado o 

comprador receberá um desconto de 15% (quinze por cento) do valor avaliado pela 

imobiliária e poderá parcelar em até 10 parcelas trimestrais. 

f) se a compra se efetivar após o décimo ano de uso e o pagamento for parcelado o 

comprador receberá um desconto de 10% (dez por cento) do valor avaliado pela 

imobiliária e poderá parcelar em até 10 parcelas trimestrais. 

g) O comprador perderá os benefícios do desconto caso ocorra a inadimplência de 

alguma parcela com prazo superior a 30 (trinta) dias, onde o valor do desconto perdido 

será dividido e acrescido entre as parcelas restantes, no mês seguinte do que ocorrer a 

inadimplência da parcela. 
 

11.1.1. Desse modo, cabe ao licitante, promitente comprador, indicar na sua proposta de preço o 

modo de pagamento que optará, dentre as opções que o artigo acima apresenta.   

11.2. Insta mencionar também, que o artigo 7º da Lei municipal nº 0838/2021 estabelece que em 

caso de venda do imóvel, esta será com encargos, mediante avaliação de imobiliária credenciada 

junto ao município de Riqueza: 

Art. 7° A venda dos imóveis de que trata a presente lei, será com encargos, sendo o 

valor inicial precedido de avaliação por imobiliária credenciada pelo Município, 

condicionada a venda e o incentivo que trata o § 40 do artigo 50, ao cumprimento, pela 

compradora, das seguintes cláusulas: 

1 - Obrigação de manter permanentemente a destinação do imóvel no desenvolvimento 

da atividade industrial inicialmente prevista, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da 

data da outorga da escritura pública de compra e venda, salvo na hipótese de alteração, 

previamente requerida e expressamente autorizada Pelo Poder Público. 

II - Indisponibilidade do bem vendido para alienação, oneração, arrendamento 

mercantil ou qualquer outra figura jurídica que importe sua transferência a terceiros 

até a quitação total do bem; 

III - Disponibilização ao Conselho, conforme solicitação deste, e pelo prazo de 5 anos 

da outorga da escritura definitiva, dos Seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do estado e do município; 

c) Certidão negativa municipal; 

d) Certidão negativa federal; 

e) Certidão do INSS; 

f) Certidão de FGTS; 

g) Contrato social da empresa. 

§1° As despesas notariais com a escritura, registro e imposto de transmissão serão 

suportadas pela empresa adquirente. 

 

11.3. Incidirá sobre a transação o ITBI que deverá ser recolhido pelo PROMITENTE 

COMPRADOR, nos termos estabelecidos pela legislação municipal. 
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11.4 O valor do Imóvel objeto deste instrumento é de no mínimo R$ 130.000,00 (cento e trinta 

mil reais), incluindo-se nele de acordo com a manifestação de concordância do valor, a ser 

depositado em conta bancária, em nome do proprietário. 

11.5 A arrecadação será através da natureza da receita 2.2.2.0.00.1.1.00 – alienação de bens imóveis. 

 

XII. ESCRITURA PÚBLICA 

12.1 A escritura pública será realizada após a respectivo pagamento da integralidade do objeto, 

conforme opção de pagamento disposta na proposta de preço fornecida pelo licitante, nos termos da 

lei municipal nº 0838/2021, sendo passível de cancelamento a venda quando não concretizada nos 

termos do edital. 

12.2 Serão da responsabilidade do adquirente: 

a) Todas as despesas necessárias à lavratura da escritura; 

b) Iniciativa necessária à lavratura da escritura, inclusive a obtenção de guias, declarações e 

documentos exigíveis, com o consequente pagamento, às suas expensas, de taxas, impostos, 

emolumentos, registros, e demais encargos que se fizerem necessários; 

c) Custas processuais e taxas judiciárias, quando for o caso; 

d) O pagamento das tarifas bancárias devidas na contratação; 

e) Apresentação junto à agência da escritura/contrato registrado no Registro de Imóveis e do 

protocolo de averbação na Prefeitura. 

12.2.1. Incide sobre a transação o ITBI que deverá ser recolhido pelo PROMITENTE 

COMPRADOR, nos termos estabelecidos pela legislação municipal. 

 

XIII. DESISTÊNCIA 

13.1 Se ficar configurada a desistência do vencedor e não efetuando, na forma do edital, os 

pagamentos a seu cargo, ou pela inobservância dos prazos fixado no edital, a critério do 

município, reserva-se ao direito de vender o imóvel por meio de licitação pública, em data futura 

ou convocar o próximo classificado. 

13.2 No caso de convocação do próximo classificado, os licitantes remanescentes, obedecida a 

ordem de classificação, serão convocados para manifestarem o interesse em adquirir o imóvel, 

nas mesmas condições, inclusive preço, propostas pelo primeiro classificado. 

13.3 Se ficar configurada a desistência do vencedor e não efetuando, na forma do edital, os 

pagamentos a seu cargo, ou pela inobservância dos prazos fixado no edital, a critério do município, 

reserva-se ao direito de vender o imóvel por meio de licitação pública, em data futura ou convocar o 

próximo classificado. 

 

XIV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

14.1 A recusa da contratada em assinar o contrato, aceitar ou retirá-lo dentro do prazo 

estabelecido neste edital, estando à proposta dentro de sua validade, caracterizará o 
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descumprimento da obrigação assumida, ficando a mesma, sujeita a multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor global da proposta, além de decair no direito a contratação.  

14.2 Além das já especificadas neste instrumento sujeitam-se a adjudicatária inadimplente as 

demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93. 

14.3 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará à 

adjudicatária as sanções previstas neste edital e na legislação pertinente, especialmente, se a 

execução do objeto não atender às especificações propostas, ou estiver em desacordo com as 

exigências deste instrumento. 

14.4 No caso de haver procedimentos administrativo instaurado, a proponente participante poderá 

ser notificada através do endereço eletrônico fornecido ou via correio com aviso de recebimento. 

XV - DOS RECURSOS  

15.1 Dos atos da Administração decorrentes deste processo licitatório, cabe: 

I - Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 

nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei Federal nº 8.666, de 21/6/93, e 

suas alterações; 

e) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

15.2 O recurso previsto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do item anterior terá efeito suspensivo, 

podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos 

15.3 Os recursos serão dirigidos ao Prefeito Municipal, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitações, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse 

prazo, encaminhá-lo ao Prefeito, devidamente informado para apreciação e decisão no mesmo 

prazo. 

15.4 Os recursos deverão ser protocolados no Departamento de Licitações ou encaminhados no e-

mail  do Departamento.  

 

XVI - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

16.1 A empresa vencedora obriga-se a:  

a) Responsabilizar-se pelas despesas com a transcrição do imóvel; 

b) Efetuar o pagamento à Contratante, na forma e prazos estabelecidos no ajuste contratual, 

procedendo-se à retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

c) Cumprir e fazer cumprir as normas e as cláusulas contratuais da aquisição; 
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d) Fornecer ao Município sempre que solicitadas informações e/ou esclarecimentos sobre a 

aquisição/uso do imóvel. 

e) Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o Município ou terceiros em qualquer caso, 

durante a execução do objeto contratado bem como o custo para a reparação dos mesmos; 

f) Responsabilizar-se pelo pagamento dos impostos, taxas e despesas que incidam sobre o imóvel 

após a transferência da escritura do Imóvel para o comprador. 

XVII - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

a) Entregar o imóvel em estrita observância às disposições contidas no presente edital. 

b) Fornecer ao comprador sempre que solicitadas informações e/ou esclarecimentos sobre a 

entrega do imóvel. 

c) Entregar o imóvel, objeto deste edital, após a transferência mediante a escritura pública que 

precisa ser lavrada no cartório de notas, assinado pelas partes e posteriormente registrado no 

cartório de registro de imóveis. 

d) Cumprir todas as demais obrigações constantes neste Edital. 

 

XVIII. CONTRATO DE COMPRA E VENDA E SUAS CONDIÇÕES GERAIS 

18.1 Será firmado contrato conforme minuta em anexo com a licitante vencedora que terá suas 

cláusulas e condições reguladas pela Lei Federal nº 8.666, de 21/6/93, com as alterações 

decorrentes posteriores. 

18.2 Farão parte integrante do contrato, todos os elementos apresentados pela licitante vencedora 

que tenham servido de base para o julgamento desta concorrência bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, independentemente de transcrição. 

18.3 O contrato a ser assinado com a Licitante vencedora terá a validade até a transcrição da 

escritura pública. 

18.4 - O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados da 

data do comunicado que a Administração fizer à proponente vencedora, depois de esgotados os 

prazos recursais, após a homologação do certame. 

18.4.1 - A convocação para assinatura poderá ser efetivada através do e-mail ou telefone 

comunicado pela empresa na proposta, bem como pelo Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC. 

18.4.2 - Se o termo estabelecido neste item não ocorrer em dia útil ou horário de funcionamento 

do município, fica prorrogado para o dia útil ou horário de funcionamento subsequente. 

18.4.3 - A licitante vencedora deverá, preferencialmente, assinar o contrato no Departamento de 

Licitações, localizado na Prefeitura de Riqueza, sendo que se solicitado o envio por correio, 

deverá ser entregue nos limites de prazo impostos no edital para assinatura da empresa, sob pena 

de caracterizar descumprimento total da obrigação assumida, estando a empresa sujeita às 

penalidades estabelecidas na Lei nº 8.666/93 em especial o artigo 81. 
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18.4.4 - Caso a licitante vencedora, após devidamente convocada, não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, aplicar-se-

á o previsto no artigo 64. § 2º da Lei n.º 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 

conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente do disposto no 

artigo 81 do mesmo diploma legal. 

18.4.5 O Município de Riqueza/SC poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar 

injustificadamente a assinar o contrato, convocar outro licitante, observada a ordem de 

classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. 

18.4.5.1 Fica impedido de subscrever o contrato e passível de exclusão do processo o vencedor 

que estiver em dívida para com a administração municipal de Riqueza/SC. 

15.4.5.1.2 Para assinatura do Contrato, o vencedor deverá apresentar Certidão Negativa de 

Débitos do Munícipio de Riqueza/SC. 

18.5 As obrigações decorrentes desta licitação constarão do contrato a ser assinado entre o 

Município de Riqueza/SC e o adjudicatário da licitação, no prazo de até 05 (cinco) dias 

consecutivos contados da data de comunicação, ao interessado, da homologação do resultado, 

contrato este efetuado com base neste edital. 

18.6 O contrato e seus aditamentos, se houverem, serão lavrados pelo Município de Riqueza/SC. 

18.7 Os termos da minuta do contrato anexo fazem parte das exigências do presente edital. 

18.8 Como condição para celebração e manutenção do contrato, o licitante vencedor deverá 

manter todas as condições de habilitação. 

18.9 O contrato reger-se-á, pelas disposições da Lei nº 8.666/93, Edital e preceitos do direito 

público. 

18.10 O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo município 

de Riqueza a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 

18.11 Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital, seus anexos e na 

proposta apresentada pelo adjudicatário. 

XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

19.1 Para melhor apreciação da documentação de habilitação e propostas de preços, a Comissão 

de Licitação, reserva-se no direito de a qualquer tempo e em qualquer das fases da licitação, 

promover as diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente. 

19.2 A simples apresentação da proposta a presente licitação leva ao entendimento de que a 

licitante concorda com os termos desta modalidade e com as disposições das Leis que a regem. 
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19.3 Fica reservado ao município o direito de revogar ou anular a presente licitação, ainda que 

após o julgamento, sem que assista a qualquer proponente o direito a indenizações, garantindo o 

contraditório e a ampla defesa.  

19.4 Toda a documentação relativa a habilitação deverá ser apresentada em via original ou cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Prefeitura Municipal de Riqueza. 

19.6. Não serão admitidas a esta licitação empresas suspensas ou impedidas de licitar. 

19.7 A Comissão Permanente de Licitações dirimirá as dúvidas que suscite o Edital, desde que 

arguidas por escrito, até cinco dias antes da data fixada para abertura dos envelopes. 

19.8 As proponentes podem ser representadas, no procedimento licitatório, por procurador 

legalmente habilitado, desde que apresente o instrumento procuratório, com firma reconhecida, 

até o início da sessão de abertura dos envelopes. 

19.9 Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 

consolidada. 

19.10 As propostas serão aceitas até a data e hora constantes no presente Edital de licitação, 

sendo que em hipótese alguma serão aceitas após esta data e hora, independente de terem sido 

despachadas, endereçadas e/ou enviadas por qualquer meio anteriormente à data da abertura desta 

licitação. 

19.11 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documento relativo ao presente Edital. 

19.12 Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data de recebimento da notificação, e sem justificativa por escrito aceita por esta 

Municipalidade, caducará o seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades aludidas no 

presente Edital. 

19.13 Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, o objeto da presente licitação poderá ser 

adjudicada às licitantes remanescentes, na ordem da classificação, nas mesmas condições 

propostas pela licitante vencedora, inclusive quanto ao prazo e preço 

19.14 Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da 

Comissão de Licitação e proponentes presentes. 

XX - DOS ANEXOS DO EDITAL  

20.1 - Integram o presente edital os seguintes anexos:  

a) Anexo I – Modelo de proposta;  

b) Anexo II– Modelo de credenciamento 

c) Anexo III – Modelo de declaração de habilitação;  

d) Anexo IV – Modelo de declaração da veracidade dos documentos, que recebeu os documentos 

e que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais;  

e) Anexo V – Modelo de declaração conjunta;  
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f) Anexo VI – Modelo de declaração de visita; 

g) Anexo VII – Minuta contratual. 

 

 

Riqueza/SC, 11 de agosto de 2021. 

 

 

 

Renaldo Mueller 

Prefeito Municipal  



Estado de Santa Catarina 

Município de Riqueza 
Departamento de Licitações, Compras e Contratos 

 

Rua João Mari, 55 – Centro – CEP: 89.895-000 - Riqueza – SC. 

CNPJ/MF: 95.988.309/0001-48 

Fone/Fax (0xx49) 3675-3200 – E-mail: licitacao@riqueza.sc.gov.br 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1459/2021 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 02/2021 
 

ANEXO I 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

EMPRESA:  

ENDEREÇO:  

CNPJ:   IE:  

 
BANCO:  

AGÊNCIA:  

CONTA 

COR. 
 

  
Carimbo CNPJ 

Apresentamos nossa proposta para realização os seguintes produtos: 

Item Descrição do Item Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

      

 

Valor total da proposta: R$        (valor por extenso). 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias. 

 

 

_________________, ____ de ___________ de 2021. 

 

 

_______________________________ 

Nome e assinatura do 

representante e carimbo 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1459/2021 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 02/2021 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

A empresa . . . . . . . , inscrito no CNPJ/CPF nº . . . . . . , com sede à . . . . . . , neste ato 

representada pelo Sr. ............, (com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu 

Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem 

confere amplos poderes para  junto ao Município de Riqueza - SC, praticar os atos necessários 

com relação ao usando dos recursos, interpô-los, Processo Licitatório nº 1459/2021, Edital de 

Concorrência nº 02/2021, podendo negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 

renunciar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme 

e valioso, e em especial, para esta licitação. 

 

_____________, em ____ de __________ 2021 

 

 

 
 

_________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Credenciante 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1459/2021 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 02/2021 

 

ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

 

DECLARAMOS para fins de participação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

01459/2021, na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2021, que atendemos 

plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação 

comprobatória exigida na cláusula V, do edital. 

 

_____________, em ____ de __________ 2021. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1459/2021 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 02/2021 

 

ANEXO IV 

  

 

 

Dados da empresa proponente  

 

 

À Comissão de Licitação do Município de Riqueza/SC  

Edital de Licitação nº 01459/2021, sob a modalidade Concorrência 002/2021  

 

 

 

DECLARAÇÃO  

 

 

 

A empresa ________________________________ com sede na Rua ________ 

__________________________, cidade de _______________, CPNJ n.º _______________, 

neste ato por seu responsável, Sr. (a) _________________________________, DECLARA que:  

 Assume inteira responsabilidade pela veracidade dos documentos apresentados.  

 Se sujeita a todas as exigências, especificações e termos estabelecidos nesta modalidade de 

técnica e Preços - Concorrência e seus anexos, bem como, sob as penas cabíveis, declara que,  

 Cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, relativamente ao 

trabalho do menor;  

 Recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação.  

 

 

 

______________, em _____ de __________ de 2021  

 

 

 

(nome e assinatura do responsável da proponente) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1459/2021 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 02/2021 

 

ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A empresa ________________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ nº __________________________, por intermediário de seu representante legal 

o(a) Senhor(a) _______________________________________________, portador da carteira de 

identidade nº____________ e CPF nº _____________________, DECLARA que: 

 

A) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal. 

 

B) Não existe fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

C) Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, 

da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 

 

D) Não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, 

administração ou tomada de decisão e que não se enquadra nas hipóteses de impedimentos do 

art. 89 e Parágrafo Único da Lei Orgânica do Município de Riqueza. 

 

 

_____________, em ____ de __________ 2021. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1459/2021 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 02/2021 

 

ANEXO VI 

 

 

ATESTADO DE VISITA 

 

 

 

 

 

Atesto para os devidos fins da licitação referente à Concorrência nº 02/2021, que a 

______________________________, CNPJ/CPF nº __________________________, tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades do imóvel e que assume total responsabilidade por 

esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 

técnicas ou financeiras com o Município. 

 

 

 

 

_____________, em ____ de __________ 2021. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1459/2021 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 02/2021 
 

ANEXO VII 
 

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº.     /2021. 

 
 

O presente contrato é decorrente do Edital nº 02/2021, na modalidade de Concorrência, e será regido 

pelas disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, assim como pelas cláusulas e 

condições do Edital da Concorrência nº 02/2021, Lei 8.666/93, Lei municipal nº 0838/2021, e demais 

legislações pertinentes. 

 

PROMITENTE VENDEDOR: MUNICÍPIO DE RIQUEZA, Estado de Santa Catarina, com sede 

na Rua João Mari, 55, inscrito no CNPJ sob n.º 95.988.309/0001-48, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, Sr. RENALDO MUELLER, brasileiro, casado, agente político, inscrito CPF nº 

526.329.119-15 e RG nº 1.658.176, residente e domiciliado na Avenida José Bressan, 2277, Centro 

do Município de Riqueza, Estado de Santa Catarina, CEP 89.895-000. 

PROMITENTE COMPRADOR:      (nominar e qualificar)       

 

Pelo presente instrumento particular, as partes contratantes acima identificadas e qualificadas, 

doravante denominadas simplesmente PROMITENTE VENDEDOR e PROMITENTE 

COMPRADOR, ajustam entre si a compra e venda do imóvel a seguir caracterizado, conforme as 

cláusulas, termos e condições ora pactuados 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O PROMITENTE VENDEDOR é legítimo proprietário a justo título, do 

imóvel dominical, regularmente desafetado e autorizado à alienação pela Lei municipal n° 0838/2021, 

assim denominado e descrito:  
Lote Item Quant. Descrição do Objeto Valor  

1 1 01 

Imóvel próprio do Município de Riqueza - SC, denominado de “Lote Urbano nº 316 (trezentos e 

dezesseis) ”: 

Localização: Quadra nº 64(sessenta e quatro) com Frente para a Rua 7 de Setembro da Cidade e 

Município de Riqueza, Comarca de Mondai/SC; 

Certidão da Matrícula nº: 14532; 

Área: 1.006,00 m² (um mil e seis metros quadrado;  

Confrontações: Nordeste em 26,00 metros, com a Rua 7 de Setembro, onde o faz frente, Noroeste, 

em 51,60 metros, com o lote urbano nº 342, da mesma quadra, com frente para a Rua 7 de 

Setembro; Sudoeste e Sul, com a Área de Preservação Permanente (APP) localizada à margem 

esquerda do arroio Araçuay. Sudeste, em 25,78 metros, com o lote urbano nº 293, da mesma 

quadra, com frente para a Rua 7 de Setembro. 

Edificações: Um Pavilhão com Estrutura metálica, medindo 218,42 m² (duzentos e dezoito metros 

quadrados e quarenta e dois decímetros. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo presente contrato e nos melhores termos de direito, o 

PROMITENTE VENDEDOR compromete-se a vender ao PROMITENTE COMPRADOR o imóvel 

descrito na cláusula anterior pelo preço certo e ajustado de R$ ................... ( ).  
Os recolhimentos serão efetivados através do pagamento nas condições optadas na proposta de preço pelo 

arrematante, em conformidade a Lei municipal nº 0838/2021. O pagamento será através de depósito 

bancário:  

Município de Riqueza  

CNPJ 95988309/0001-48  

Banco do Brasil  
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Agência: 3964-0  

Conta: 40820-4 
Incide sobre a transação o ITBI que deverá ser recolhido pelo PROMITENTE COMPRADOR, nos 

termos estabelecidos pela legislação municipal 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todos os impostos, taxas e outros encargos que incidirem sobre o imóvel 

até a data da homologação da Concorrência que deu margem a este contrato, correrão, daí em diante, 

por conta do PROMITENTE COMPRADOR, que deverá pagá-lo pontualmente nas épocas 

respectivas, mesmo que sejam lançados em nome do PROMITENTE VENDEDOR.  

São de responsabilidade do PROMITENTE COMPRADOR os valores necessários à lavratura da 

escritura, inclusive a obtenção de guias, declarações e documentos exigíveis, com o consequente 

pagamento, de taxas, impostos, emolumentos, registros, e demais encargos que se fizerem 

necessários. 

CLÁUSULA QUARTA: O PROMITENTE COMPRADOR recebe o imóvel no estado em que se 

encontra, DECLARANDO EXPRESSAMENTE ser de seu total conhecimento sua situação física, 

vícios e outras irregularidades porventura existentes, constatados por ocasião de sua vistoria, e do 

exame de sua documentação, eximindo integralmente o PROMITENTE VENDEDOR de efetuar 

qualquer melhoria, reparo ou benfeitoria, assim como, de eventuais ações regressivas decorrentes de 

direito de vizinhança ou ocupação, demarcatórias, etc., RENUNCIANDO AO DIREITO DE 

EVICÇÃO a qualquer tempo para todos os efeitos legais e especificamente o contido nos artigos 447 

, 448 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA QUINTA: Caberá exclusivamente ao PROMITENTE COMPRADOR a 

responsabilidade, diligência, demanda e ônus decorrentes de eventuais medidas ou ações que visem à 

desocupação do imóvel compromissado invadido com a finalidade de esbulho possessório, a qualquer 

tempo, por parte de terceiros, mesmo em período anterior à formatura do presente contrato.  

CLÁUSULA SEXTA: A transferência de propriedade do imóvel objeto deste Edital deverá ser 

efetuada necessariamente em nome do adquirente, impreterivelmente até 30 (trinta) dias corridos após 

o pagamento integral do valor.  

PARÁGRAFO ÚNICO: Por ocasião da outorga da escritura definitiva serão fornecidos ao 

PROMITENTE COMPRADOR, os documentos necessários para efetuar a transferência do imóvel, 

ficando a cargo do adquirente a obtenção dos demais documentos necessários à lavratura da escritura.  

CLÁUSULA SÉTIMA: As despesas com a lavratura da escritura pública de compra e venda bem 

como de seu registro, tais como: imposto de transmissão, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, 

emolumentos cartorários, etc., correrão única e exclusivamente por conta do PROMITENTE 

COMPRADOR.  
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PARÁGRAFO ÚNICO: Será de responsabilidade, também, do PROMITENTE COMPRADOR toda 

e qualquer despesa ou providência no sentido de regularizar perante os órgãos competentes as 

benfeitorias ou acessões que porventura estejam atreladas ao imóvel.  

CLÁUSULA OITAVA: O presente contrato é formalizado com cláusula resolutória expressa, na 

forma dos artigos 474 e 475 do Código Civil.  

CLÁUSULA NONA: O fato de o PROMITENTE VENDEDOR não usar os direitos decorrentes do 

cumprimento de quaisquer cláusulas deste contrato não importará em desistência dos referidos 

direitos, que poderão ser exigidos quando assim entender.  

CLÁUSULA DÉCIMA: Os contratantes se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores, a cumprir 

fielmente o presente contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O PROMITENTE COMPRADOR declara que tomou 

conhecimento prévio do conteúdo deste compromisso de compra e venda, com tempo suficiente para 

reflexão e assimilação dos requisitos ora avençados e considera os termos do instrumento negocial 

perfeitamente legíveis e adequadamente claros, de natural compreensão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Não serão indenizadas as obras realizadas no imóvel, caso seja 

o contrato de compra e venda cancelado ou desfeito por qualquer motivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o Foro da Comarca de Mondai - SC, 

independentemente de outro por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decorrentes da 

execução do presente Contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em 

três vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos. 

  

Riqueza, __ de ________ de 2021. 

 

 

RENALDO MUELELR 

PREFEITO MUNICIPAL 

PROMITENTE VENDEDOR 

  

PROMITENTE COMPRADOR 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

  
  

 


